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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO 

ELETRÔNICO 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2026 

 

O Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste – CIRENOR, por intermédio de sua 

Comissão de Contratação/Pregoeiro(a), no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para 

conhecimento dos interessados que procede à presente RETIFICAÇÃO AO EDITAL, nos 

seguintes termos: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

 

1.1. Fica retificado o item TERMO DE REFERÊNCIA, item 1, 2 E 3 da planilha do 

descritivo dos itens, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

ONDE SE LÊ:  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

01 19 UN VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO MINIBUS TETO ALTO 17+1 LUGARES 
 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
1.1. Nomenclatura: 
1.1.1. Veículo Automotor Minibus Teto Alto 17+1 Lugares. 
1.2. Características Gerais: 
1.2.1. Condição: Novo, zero km; 
1.2.2. Cor predominante: Branca; 
1.2.3. Ano/Modelo: Fabricação/Modelo 2026/2026 ou superior; 
1.2.4. Portas: 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 
1.2.5. Lotação: Cabine/Carroceria para, no mínimo, 17 + 1 ocupantes; 
1.2.6. Tipo: Minibus Teto Alto de Série; 
1.2.7. Combustível: Diesel; 
1.2.8. Itens de Série: Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e exigidos pelos órgãos de trânsito 
para o modelo. 
1.3. Dimensões e Capacidade: 
1.3.1. Comprimento Total Mínimo: 6700 MM; 
1.3.2. Largura Mínima: 1990 MM; 
1.3.3. Altura Mínima: 2700 MM; 
1.3.4. Distância Mínima Entre Eixos: 4300 MM; 
1.3.5. PBT: Peso Bruto Total (PBT) de no mínimo 4600 KG; 
1.3.6. PBTC: Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de no mínimo 5.350 KG. 
1.4. Motor: 
1.4.1. Localização: Motor dianteiro; 
1.4.2. Cilindros: Mínimo 4 cilindros; 
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1.4.3. Aspiração: Turbocompressor; 
1.4.4. Potência: Igual ou superior a 160 CV; 
1.4.5. Torque: Igual ou superior a 35 KGFM; 
1.4.6. Alimentação: Sistema de alimentação Injeção Eletrônica. 
1.5. Transmissão: 
1.5.1. Tipo: Manual; 
1.5.2. Marchas: Mínimo de 5 velocidades à frente e 1 à ré. 
1.6. Freios e Segurança Ativa: 
1.6.1. Freios: Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
1.6.2. Distribuição Eletrônica: Distribuição Eletrônica de Frenagem (EBD); 
1.6.3. Controle Eletrônico: Controle de Estabilidade e Controle de Tração; 
1.6.4. Assistência de Partida: Assistente de Partida em Rampa. 
1.7. Itens de Segurança Passiva: 
1.7.1. Airbags: Frontais; 
1.7.2. Cintos de Segurança: Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.7.3. Encosto de Cabeça: Para todos os ocupantes. 
1.8. Conforto e Equipamentos: 
1.8.1. Direção: Elétrica, Hidráulica ou Eletro-Hidráulica; 
1.8.2. Climatização: Ar-condicionado; 
1.8.3. Banco do Motorista: Com ajuste de altura; 
1.8.4. Poltronas: Reclináveis para passageiros (com exceção das últimas duas fileiras e do passageiro na cabine do 
motorista); 
1.8.5. Retrovisores: Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.8.6. Vidros: Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.8.7. Multimídia: Kit multimídia; 
1.8.8. Computador: Computador de bordo; 
1.8.9. Alimentação: Ponto de força 12V; 
1.8.10. Travamento: Travamento central das portas. 
1.9. Auxílio e Controle: 
1.9.1. Alarme: Sistema anti-furto com travamento das portas via controle; 
1.9.2. Estacionamento: Sensores de estacionamento traseiro e Câmera traseira; 
1.9.3. Visualização: Faróis de neblina; 
1.9.4. Controle de Jornada: Tacógrafo. 
1.10. Componentes e Estrutura: 
1.10.1. Proteção: Protetor de cárter/caixa de câmbio para os modelos que se aplicar; 
1.10.2. Tanque: Capacidade mínima do tanque de combustível 70 litros; 
1.10.3. Pneus: No mínimo 195/75 R 16C; 
1.10.4. Acessórios: Jogo de tapetes. 

02 19 UN VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO MINIBUS TETO ALTO 15+1 LUGARES 
 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
1.1. Nomenclatura: 
1.1.1. Veículo Automotor Novo, Tipo Minibus Teto Alto 15+1 Lugares. 
1.2. Características Gerais: 
1.2.1. Condição: Novo, zero km; 
1.2.2. Cor predominante: Branca; 
1.2.3. Ano/Modelo: Fabricação/Modelo 2026/2026 ou superior; 
1.2.4. Portas: 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 
1.2.5. Lotação: Cabine/Carroceria para 15 + 1 ocupantes; 
1.2.6. Tipo: Minibus Teto Alto de Série – Original de Fábrica; 
1.2.7. Combustível: Diesel; 
1.2.8. Itens de Série: Com todos os itens de série e equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pelos órgãos 
de trânsito para o modelo. 
1.3. Dimensões e Capacidade: 
1.3.1. Comprimento Total: 5932 mm; 
1.3.2. Largura: 2020 mm; 
1.3.3. Altura: 2820 mm; 
1.3.4. Distância Entre Eixos: 3665 mm; 
1.3.5. PBT: Peso Bruto Total (PBT) de 4100 KG; 
1.3.6. PBTC: Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de 6.100 KG. 
1.4. Motor: 
1.4.1. Localização: Motor dianteiro; 
1.4.2. Cilindros: 4 cilindros verticais em linha; 
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1.4.3. Potência Máxima: 170 CV; 
1.4.4. Torque: Igual a 40,8 KGFM; 
1.4.5. Alimentação: Sistema de alimentação Injeção Eletrônica. 
1.5. Transmissão: 
1.5.1. Tipo: Manual; 
1.5.2. Marchas: 6 velocidades à frente e 1 à ré. 
1.6. Freios e Segurança Ativa: 
1.6.1. Freio: Hidráulico a disco em todas as rodas; 
1.6.2. Sistemas Eletrônicos: Com Sistema Eletrônico de Freios e ABS; 
1.6.3. Assistência de Freio: Assistente de Frenagem; 
1.6.4. Assistência de Partida: Assistente de Partida em Rampa; 
1.6.5. Controle Eletrônico: Sistema Eletrônico de Controle de Estabilidade; 
1.6.6. Tração: Controle de Tração. 
1.7. Itens de Segurança Passiva: 
1.7.1. Airbags: Frontais; 
1.7.2. Cintos de Segurança: Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.7.3. Encosto de Cabeça: Para todos os ocupantes. 
1.8. Conforto e Equipamentos: 
1.8.1. Direção: Elétrica; 
1.8.2. Climatização: Ar-condicionado; 
1.8.3. Bancos: Banco do motorista com ajuste de altura; 
1.8.4. Poltronas: Poltronas reclináveis para passageiros (com exceção das duas poltronas localizadas nas 
extremidades da última fileira e do passageiro na cabine do motorista); 
1.8.5. Retrovisores: Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.8.6. Vidros: Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.8.7. Multimídia: Kit multimídia; 
1.8.8. Alimentação: Ponto de força 12 V. 
1.9. Auxílio e Controle: 
1.9.1. Alarme: Sistema anti-furto com travamento das portas via controle; 
1.9.2. Estacionamento: Sensores de estacionamento traseiro e Câmera de Ré; 
1.9.3. Visualização: Faróis de neblina; 
1.9.4. Controle de Jornada: Tacógrafo. 
1.10. Componentes e Estrutura: 
1.10.1. Proteção: Protetor de cárter/caixa de câmbio para os modelos que se aplicar; 
1.10.2. Tanque: Capacidade do tanque de combustível 71 litros; 
1.10.3. Pneus: 225/75 R 16C; 
1.10.4. Acessórios: Jogo de tapetes. 

03 19 UN VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO MINIBUS TETO ALTO 20+1 LUGARES 
 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 
1.1. Nomenclatura: 
1.1.1. Veículo Automotor Minibus Teto Alto 20+1 Lugares. 
1.2. Características Gerais: 
1.2.1. Condição: Novo, zero km; 
1.2.2. Cor predominante: Branca; 
1.2.3. Ano/Modelo: Fabricação/Modelo 2026/2026 ou superior; 
1.2.4. Portas: 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 
1.2.5. Lotação: Cabine/Carroceria para, no mínimo, 20 + 1 ocupantes; 
1.2.6. Tipo: Minibus Teto Alto de Série; 
1.2.7. Combustível: Diesel; 
1.2.8. Itens de Série: Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e exigidos pelos órgãos de trânsito 

para 
o modelo. 
1.3. Dimensões e Capacidade: 
1.3.1. Comprimento Total Mínimo: 6700 MM; 
1.3.2. Largura Mínima: 1990 MM; 
1.3.3. Altura Mínima: 2700 MM; 
1.3.4. Distância Mínima Entre Eixos: 4300 MM; 
1.3.5. PBT: Peso Bruto Total (PBT) de no mínimo 4600 KG; 
1.3.6. PBTC: Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de no mínimo 5.350 KG. 
1.3.7. Configuração de Eixo: Eixo traseiro com rodado duplo, visando maior estabilidade e segurança para 

transporte 
de lotação máxima. 
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1.4. Motor: 
1.4.1. Localização: Motor dianteiro; 
1.4.2. Cilindros: Mínimo 4 cilindros; 
1.4.3. Aspiração: Turbocompressor; 
1.4.4. Potência: Igual ou superior a 160 CV; 
1.4.5. Torque: Igual ou superior a 35 KGFM; 
1.4.6. Alimentação: Sistema de alimentação Injeção Eletrônica. 
1.5. Transmissão: 
1.5.1. Tipo: Manual; 
1.5.2. Marchas: Mínimo de 5 velocidades à frente e 1 à ré. 
1.6. Freios e Segurança Ativa: 
1.6.1. Freios: Sistema Antibloqueio (ABS) nas quatro rodas; 
1.6.2. Distribuição Eletrônica: Distribuição Eletrônica de Frenagem (EBD); 
1.6.3. Controle Eletrônico: Controle de Estabilidade e Controle de Tração; 
1.6.4. Assistência de Partida: Assistente de Partida em Rampa. 
1.7. Itens de Segurança Passiva: 
1.7.1. Airbags: Frontais; 
1.7.2. Cintos de Segurança: Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 
1.7.3. Encosto de Cabeça: Para todos os ocupantes. 
1.8. Conforto e Equipamentos: 
1.8.1. Direção: Elétrica, Hidráulica ou Eletrohidráulica; 
1.8.2. Climatização: Ar-condicionado; 
1.8.3. Banco do Motorista: Com ajuste de altura; 
1.8.4. Poltronas: Reclináveis para passageiros (com exceção das últimas duas fileiras e do passageiro na cabine do 
motorista); 
1.8.5. Retrovisores: Ajuste elétrico dos retrovisores; 
1.8.6. Vidros: Controle elétrico dos vidros dianteiros; 
1.8.7. Multimídia: Kit multimídia com Conexão Bluetooth; 
1.8.8. Computador: Computador de bordo; 
1.8.9. Alimentação: Ponto de força 12V; 
1.8.10. Travamento: Travamento central das portas. 
1.9. Auxílio e Controle: 
1.9.1. Alarme: Sistema antifurto com travamento das portas via controle; 
1.9.2. Estacionamento: Sensores de estacionamento traseiro e Câmera traseira; 
1.9.3. Visualização: Faróis de neblina; 
1.9.4. Controle de Jornada: Tacógrafo. 
1.10. Componentes e Estrutura: 
1.10.1. Proteção: Protetor de cárter/caixa de câmbio para os modelos que se aplicar; 
1.10.2. Tanque: Capacidade mínima do tanque de combustível 70 litros; 
1.10.3. Pneus: No mínimo 195/75 R 16C; 
1.10.4. Acessórios: Jogo de tapetes. 

 

LEIA-SE:  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

01 19 UN VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO MINIBUS TETO ALTO 17+1 LUGARES 
 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 

1.1. Nomenclatura: 

1.1.1. Veículo Automotor Minibus Teto Alto 17+1 Lugares. 

1.2. Características Gerais: 

1.2.1. Condição: Novo, zero km; 

1.2.2. Cor predominante: Branca; 

1.2.3. Ano/Modelo: Fabricação/Modelo 2026/2026 ou superior; 

1.2.4. Portas: 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 

1.2.5. Lotação: Cabine/Carroceria para, no mínimo, 17 + 1 ocupantes; 

1.2.6. Tipo: Minibus Teto Alto de Série; 

1.2.7. Combustível: Diesel; 

1.2.8. Itens de Série: Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e exigidos pelos órgãos de trânsito 

para o modelo. 

1.3. Dimensões e Capacidades Mínimas: 
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1.3.1. Comprimento Total Mínimo: 6700 MM; 

1.3.2. Largura Mínima: 1990 MM; 

1.3.3. Altura Mínima: 2700 MM; 

1.3.4. Distância Mínima Entre Eixos: 4300 MM; 

1.3.5. PBT: Peso Bruto Total (PBT) de no mínimo 4600 KG; 

1.3.6. PBTC: Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de no mínimo 5.350 KG. 

1.3.7. Configuração de Eixo: Eixo traseiro com rodado duplo, visando maior estabilidade e segurança para 

transporte 

de lotação máxima. 

1.4. Motor: 

1.4.1. Localização: Motor dianteiro; 

1.4.2. Cilindros: Mínimo 4 cilindros; 

1.4.3. Aspiração: Turbocompressor; 

1.4.4. Potência: Igual ou superior a 160 CV; 

1.4.5. Torque: Igual ou superior a 35 KGFM; 

1.4.6. Alimentação: Sistema de alimentação Injeção Eletrônica. 

1.5. Transmissão: 

1.5.1. Tipo: Manual; 

1.5.2. Marchas: Mínimo de 5 velocidades à frente e 1 à ré. 

1.6. Freios e Segurança Ativa: 

1.6.1. Freios: Sistema Antibloqueio (ABS) nas quatro rodas; 

1.6.2. Distribuição Eletrônica: Distribuição Eletrônica de Frenagem (EBD); 

1.6.3. Controle Eletrônico: Controle de Estabilidade e Controle de Tração; 

1.6.4. Assistência de Partida: Assistente de Partida em Rampa. 

1.7. Itens de Segurança Passiva: 

1.7.1. Airbags: Frontais; 

1.7.2. Cintos de Segurança: Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 

1.7.3. Encosto de Cabeça: Para todos os ocupantes. 

1.8. Conforto e Equipamentos: 

1.8.1. Direção: Elétrica, hidráulica ou eletrohidráulica; 

1.8.2. Climatização: Ar-condicionado; 

1.8.3. Banco do Motorista: Com ajuste de altura; 

1.8.4. Poltronas: Reclináveis para passageiros (com exceção das últimas duas fileiras e do passageiro na cabine do 

motorista); 

1.8.5. Retrovisores: Ajuste elétrico dos retrovisores; 

1.8.6. Vidros: Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.8.7. Multimídia: Kit multimídia; 

1.8.8. Computador: Computador de bordo; 

1.8.9. Alimentação: Ponto de força 12V; 

1.8.10. Travamento: Travamento central das portas. 

1.9. Auxílio e Controle: 

1.9.1. Alarme: Sistema antifurto com travamento das portas via controle; 

1.9.2. Estacionamento: Sensores de estacionamento traseiro e Câmera traseira; 

1.9.3. Visualização: Faróis de neblina; 

1.9.4. Controle de Jornada: Tacógrafo. 

1.10. Componentes e Estrutura: 

1.10.1. Proteção: Protetor de cárter/caixa de câmbio para os modelos que se aplicar; 

1.10.2. Tanque: Capacidade mínima do tanque de combustível 70 litros; 

1.10.3. Pneus: 195/75 R 16C ou superior;  
1.10.4. Acessórios: Jogo de tapetes. 

02 19 UN VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO MINIBUS TETO ALTO 15+1 LUGARES 
 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 

1.1. Nomenclatura: 

1.1.1. Veículo Automotor Novo, Tipo Minibus Teto Alto 15+1 Lugares. 

1.2. Características Gerais: 

1.2.1. Condição: Novo, zero km; 

1.2.2. Cor predominante: Branca; 

1.2.3. Ano/Modelo: Fabricação/Modelo 2026/2026 ou superior; 

1.2.4. Portas: 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 

1.2.5. Lotação: Cabine/Carroceria para 15 + 1 ocupantes; 

1.2.6. Tipo: Minibus Teto Alto de Série – Original de Fábrica; 

1.2.7. Combustível: Diesel; 

1.2.8. Itens de Série: Com todos os itens de série e equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pelos órgãos 
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de trânsito para o modelo. 

1.3. Dimensões e Capacidades: 

1.3.1. Comprimento Total Mínimo: 5932 mm; 

1.3.2. Largura Mínima: 2000 mm; 

1.3.3. Altura Mínima: 2700 mm; 

1.3.4. Distância Mínima Entre Eixos: 3520 mm; 

1.3.5. PBT: Peso Bruto Total (PBT) de no mínimo 3500 KG; 

1.3.6. PBTC: Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de no mínimo 5.350 KG. 

1.4. Motor: 

1.4.1. Localização: Motor dianteiro; 

1.4.2. Cilindros: 4 cilindros verticais em linha; 

1.4.3. Potência: Igual ou superior a 170 CV; 

1.4.4. Torque: Igual ou superior a 39,5 KGFM; 

1.4.5. Alimentação: Sistema de alimentação Injeção Eletrônica. 

1.5. Transmissão: 

1.5.1. Tipo: Manual; 

1.5.2. Marchas: 6 velocidades à frente e 1 à ré. 

1.6. Freios e Segurança Ativa: 

1.6.1. Freio: Hidráulico a disco em todas as rodas; 

1.6.2. Sistemas Eletrônicos: Com Sistema Eletrônico de Freios e ABS; 

1.6.3. Assistência de Freio: Assistente de Frenagem; 

1.6.4. Assistência de Partida: Assistente de Partida em Rampa; 

1.6.5. Controle Eletrônico: Sistema Eletrônico de Controle de Estabilidade; 

1.6.6. Tração: Controle de Tração. 

1.7. Itens de Segurança Passiva: 

1.7.1. Airbags: Frontais; 

1.7.2. Cintos de Segurança: Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros; 

1.7.3. Encosto de Cabeça: Para todos os ocupantes. 

1.8. Conforto e Equipamentos: 

1.8.1. Direção: Elétrica, hidráulica ou eletrohidráulica; 

1.8.2. Climatização: Ar-condicionado; 

1.8.3. Bancos: Banco do motorista com ajuste de altura; 

1.8.4. Poltronas: Poltronas reclináveis para passageiros (com exceção das duas poltronas localizadas nas 

extremidades da última fileira e do passageiro na cabine do motorista); 

1.8.5. Retrovisores: Ajuste elétrico dos retrovisores; 

1.8.6. Vidros: Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.8.7. Multimídia: Kit multimídia; 

1.8.8. Alimentação: Ponto de força 12 V. 

1.9. Auxílio e Controle: 

1.9.1. Alarme: Sistema antifurto com travamento das portas via controle; 

1.9.2. Estacionamento: Sensores de estacionamento traseiro e Câmera de Ré; 

1.9.3. Visualização: Faróis de neblina; 

1.9.4. Controle de Jornada: Tacógrafo. 

1.10. Componentes e Estrutura: 

1.10.1. Proteção: Protetor de cárter/caixa de câmbio para os modelos que se aplicar; 

1.10.2. Tanque: Capacidade mínima do tanque de combustível 70 litros; 

1.10.3. Pneus: 225/75 R 16C ou superior; 

1.10.4. Acessórios: Jogo de tapetes. 

03 19 UN VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO MINIBUS TETO ALTO 20+1 LUGARES 
 
1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 

1.1. Nomenclatura: 

1.1.1. Veículo Automotor Minibus Teto Alto 20+1 Lugares. 

1.2. Características Gerais: 

1.2.1. Condição: Novo, zero km; 

1.2.2. Cor predominante: Branca; 

1.2.3. Ano/Modelo: Fabricação/Modelo 2026/2026 ou superior; 

1.2.4. Portas: 02 portas (motorista e passageiro) e porta para embarque de passageiros; 

1.2.5. Lotação: Cabine/Carroceria para, no mínimo, 20 + 1 ocupantes; 

1.2.6. Tipo: Minibus Teto Alto de Série; 

1.2.7. Combustível: Diesel; 

1.2.8. Itens de Série: Com todos os equipamentos de segurança obrigatórios e exigidos pelos órgãos de trânsito 

para 
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o modelo. 

1.3. Dimensões e Capacidades: 

1.3.1. Comprimento Total Mínimo: 6700 MM; 

1.3.2. Largura Mínima: 1990 MM; 

1.3.3. Altura Mínima: 2700 MM; 

1.3.4. Distância Mínima Entre Eixos: 4300 MM; 

1.3.5. PBT: Peso Bruto Total (PBT) de no mínimo 4600 KG; 

1.3.6. PBTC: Peso Bruto Total Combinado (PBTC) de no mínimo 5.350 KG. 

1.3.7. Configuração de Eixo: Eixo traseiro com rodado duplo, visando maior estabilidade e segurança para 

transporte 

de lotação máxima. 

1.4. Motor: 

1.4.1. Localização: Motor dianteiro; 

1.4.2. Cilindros: Mínimo 4 cilindros; 

1.4.3. Aspiração: Turbocompressor; 

1.4.4. Potência: Igual ou superior a 160 CV; 

1.4.5. Torque: Igual ou superior a 35 KGFM; 

1.4.6. Alimentação: Sistema de alimentação Injeção Eletrônica. 

1.5. Transmissão: 

1.5.1. Tipo: Manual; 

1.5.2. Marchas: Mínimo de 5 velocidades à frente e 1 à ré. 

1.6. Freios e Segurança Ativa: 

1.6.1. Freios: Sistema Antibloqueio (ABS) nas quatro rodas; 

1.6.2. Distribuição Eletrônica: Distribuição Eletrônica de Frenagem (EBD); 

1.6.3. Controle Eletrônico: Controle de Estabilidade e Controle de Tração; 

1.6.4. Assistência de Partida: Assistente de Partida em Rampa. 

1.7. Itens de Segurança Passiva: 

1.7.1. Airbags: Frontais; 

1.7.2. Cintos de Segurança: Cinto de segurança de 3 pontos para ocupantes dos assentos dianteiros;  

1.7.3. Encosto de Cabeça: Para todos os ocupantes. 

1.8. Conforto e Equipamentos: 

1.8.1. Direção: Elétrica, hidráulica ou eletrohidráulica; 

1.8.2. Climatização: Ar-condicionado; 

1.8.3. Banco do Motorista: Com ajuste de altura; 

1.8.4. Poltronas: Reclináveis para passageiros (com exceção das últimas duas fileiras e do passageiro na cabine do 

motorista); 

1.8.5. Retrovisores: Ajuste elétrico dos retrovisores; 

1.8.6. Vidros: Controle elétrico dos vidros dianteiros; 

1.8.7. Multimídia: Kit multimídia com Conexão Bluetooth; 

1.8.8. Computador: Computador de bordo; 

1.8.9. Alimentação: Ponto de força 12V; 

1.8.10. Travamento: Travamento central das portas. 

1.9. Auxílio e Controle: 

1.9.1. Alarme: Sistema antifurto com travamento das portas via controle; 

1.9.2. Estacionamento: Sensores de estacionamento traseiro e Câmera traseira; 

1.9.3. Visualização: Faróis de neblina; 

1.9.4. Controle de Jornada: Tacógrafo. 

1.10. Componentes e Estrutura: 

1.10.1. Proteção: Protetor de cárter/caixa de câmbio para os modelos que se aplicar; 

1.10.2. Tanque: Capacidade mínima do tanque de combustível 70 litros; 

1.10.3. Pneus: 195/75 R 16C ou superior; 

1.10.4. Acessórios: Jogo de tapetes. 

 

1.2.  Considerando a alteração dos itens, fica alterada a data da sessão para 09 de março 

de 2026, as 09h, horário de Brasília, através do Portal de Compras Públicas.  

1.3. Ficam ratificadas todas as demais disposições do Edital, que não foram 

expressamente alteradas pela presente retificação, permanecendo válidas e inalteradas. 
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Sananduva (RS), 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

MARCIO CAPRINI 

PRESIDENTE DO CIRENOR 


